
JURISPRUDOCIA ADMINJSTRATIV A 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ASSISTENTE jURtDICO - PROVI· 
MENTO 

- Os assistentes jurídicos são ocupantes de carios isolados, de 
provimento efetivo. 

PRESID~CIA DA REPÚBLICA 
PROCESSO P. R. H.o 14.705-63 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. nÇ 803, 
de 11 de junho de 1963. Submete pare
cer sôbre nomeação de Assistentes .Ju
ridicos no Ministério da .Justiça e Ne
gócios Interiores. "Aprovo. 14-6-63." 

(Enc. ao MJNI, em 21-6-63.) 

• 

1. Com fundamento em disposição da 
lei estatuária - art. 12, nÇ II -, o Mi
nistério da .Justiça propôs ao Senhor 
Presidente da República fôssem, por no
meação, preenchidas as vagas ocorridas 
no Quadro do seu Pessoal Permanente 
no cargo de Assistente .Juridico. 

2. Apreciando o assunto que lhe foi 
encaminhado, o Departamento Adminis
trativo do Serviço Público emitiu pare
cer, através de um dos seus órgãos, 
aprovado pelo Diretor-GeraI em exercí
cio, objetando quanto à legitímidade do 
que se propunha ao Chefe do Poder 
Executivo, em razão de dois motivos: 
a) inexistência de vaga, pois que, na 
hipótese, se trataria de funções de ex
tranumerário-mensalista, extintas na le
gislação; b) existência de concursados 
e aprovados em prova de habilitação, 
com validade vi~ente, por efeito de 

prorrogações de prazo devidamente re
gulares. 

3. Em longa e minuciosa exposição 
analisa o Ministério da .Justiça os diver
sos textos de lei pertinentes, defendendo 
a plena regularid3.de dos atos propos
tos, invocando, até, precedentes havi
dos que deveriam significar o entendi
mento pacüico da Administração, na. 
casos em aprêço, inclusive o do DASP 
(págs. 3 e 4, da informação aludida). 

4. A tendência inequivoca da legis
lação do pessoal, no pais, foi a de, por 
sucessivas medidas legais, extinguir a 
anoon3.lia, que se havia generalizado, 
da admissão inadequada para serviço 
de natureza permanente que teria de 
ser, necessàriamente, prestado pela Ad
ministração, pois que inerente aOS seus 
deveres ou a sua neceS'SÍdade, do pes
soal como extranumerário-mensalista, 
essencialme:lte vinc\lladQ ao cumprl.men. 
to de tarefas transitórias. 

Neste sentido, são diversos OS diplo
mas leg<lis ao longo da vigência da atual 
Constituição, que disciplinam a maté
ria, estabelecendo normas que criam ou 
asseguram direitos pessoaia e regrali 
que cogitam de estrutura o serviço pú
blico, na concepção ou organização doa 
seus quadros. 

5. No caso sob consulta, parece-na. 
que o legisladJr não desejou em qual-
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quer instante incluir & funçio de As
iJ1stente JurIdico entre as que devessem 
desaparecer dos quadros administrati
vos não só porque ela importa na pres
tação de serviços substancialmente in
dispensáveis à Administração, no re
gime do Estado de Direito, preocupado 
na correção legal do seu comport:unen
to, como ainda porque dela cogitou ex
pressamente em texto de lei. 

6. Com efeito, depois da regra de 
equiparu.ção benef.ciando individuaLmen
te. o serVldor extranumerário-mensalis
ta., oondicionado, apenas, a que cons
tasse ou viesse a contar mais de cinco 
&nOS de serviço público (Lei n" 2.284 
de 9 de agôsto de 1954), e antes das 
disposições voitadas para objetivos de 
estrutura do serviço público, articula
das na. Lei n" 3.780, de 12 de julho 
da 1960, onde há de ressaltar-se, no par
ticular, a nOID),3. do seu art. 22. 

"Extinguem-se com esta lei as atuais 
categorias de extranumerários, ou pes
lIOal a êles equiparado, e desaparecem, 
de igual modo, os cargos e carreiras da 
organiza.ção vigente, na medida em que 
88 proceda. a implantação do nõvo sis
tema de classificação", quis o legisla
dor, sem dúvida, a transforml.Çã.o, ao 
modo como já o hO'..lvera feito ante
riormente, inclusive no exemplo do art. 
257, do Estatuto, das funções de As
llistente JurIdico - extranumerário
-mensalista - em ca.rgos do Quadro 
Permanente, compondo o Serviço Jurí
dico da União, nos têrmos do que enun
cia o .art. 14, da Lei n~ 3.414, de 20 de 
junho de 1958. 

7. Não se pode presumir a lei in
conseqüente ou inócua. Ela tem, sem
pre, uma inspiração e um propósito, 
ainda que os revele com carência de 
técnica. Na hipótese, em exame, dese
jou vincular, definitivamente, ao ser
viço público, pela necessidade dos seus 
encargos, 0- Assistente Juridico, incluin
do-o entre os que são discriminados, 
na composição de um órgão que criou 
- o Serviço JurIdico da União - e 
1b& atribuindo vencimento, que é a ma
neira de remunerar, pelo efetivo exer-

cicio do cargo (art. 119 do Eatatuto 
doa Funcionários PúbUooa OivU da 
União, Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952). 

Não há "vencimento" senão ligado 
à idéia de exercido do cargo, por isaíl 
mesmo diferenciado das outras e&pécte. 
de retribuição pecuniária pagas pelo Te
souro Público. 

8. Entendemos, dêsae modo, que são 
hoje cargC4'J isolados, de provimento 
efetivo, na exata cempreensão do con
ceito que se extrai do art. 2", combinl.
do ao artigo 12, nY lI, do Estatuto, as 
antigas funções de Assistente Jurídico 
da União. Legitimos. assim, por êste 
prisma, C4'J atos propostos pelo Minis
tério da Justiça. 

9. Resta-nos, agora., examinar a 
questão da existência de ooncursadOlil e 
aprovados em prova de habilitação, que 
fariam jus à nomeação, na hipótese de 
vaga, e que constituiu a. outra objeçio 
já mencionada. 

A primeira argüição do parecer refe
rido se prende ao "concurso público de 
titulos (C-256) com prazo de validade 
prorrogado até 30-6-63, inicialmente des
tinado ao provimento de cargos de As
sistente JurIdico na DeJegocb Regioeltll 
do Trabalho em 800 Pau/Io, cujos candi
datos, ora em número de 31, em face 
de sua habilitação, também p:>derão lIer 

nomeados para qualquer outro órgão da 
administração centralizada". 

10. Esta Consultoría acolhe o enten
dimento do DASP expresso nesse pe
riodo do seu parecer, admitindo, por 
igual, que "também poderão ser nomea
dos" para vagas acaso existentes na 
Administração, em qualquer dos seus 
órgãos, no país, os cidadãos aprovados 
no concurso de titulos realizado para a 
Delegacia Regional do Trabalho de São 
Paul:>. O que não lhe parece procedente 
é que - à vista da liDÚtação imposta 
ao concurso e conseqüentemente &03 

brasileiros de outras regiões, que podo
riam exel"citar o seu direito de inscre
ver-se como candidatos aO proVimento 
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de tais cargos, a realizar-se para todos 
os setores da Administração e sem res
trição geográfica - se entenda esteja 
o GQvêrno vinculado ao dever de apro
veitar, necessária ou preferentemente, 
os aprovados na seleção aludida, fora 
da hipótese especüica das vagas, em 
São Paul~, que a motivaram. 

Seria a indisciplina das instruções e 
o estímulo a negaç~ dos critérios que 
fazem do concurso o meio correto e de
mocrático de todos os brasileiros terem 
acesso aos cargos públicos. 

11. A segunda argüição diz respeito 
à vigência da validade, por efeito de 
prorrogações, da prova de habilitação, 
realizada para o ingresso nas "antigas 
funções de extranumerário-mensalista" 
de Assistente Jurídico, homologada "pOi' 
ato de 10 de agôsto de 1953 (D. O. de 
13-8-53, pág. 14.070), de cujo fato re
sultaria o dever da Administração de 
aproveitar 19 candidatos classificados 
naquela competição pública. 

12. As instruções, entretanto, que a 
dirigiram, fixavam o prazo de sua va
lidade em dois anos. A lei não se preo
cupa no estabelecimento dos prazos de 
validade, mesmo a dos concursos. Deixa 

a matéria à flexibilidade das normas de 
instrução, a cujo conteúdo se deve obe
diência, conquanto seja adrnitida e le
gitima a prorrogação. 

Mas prorrogação não ocorre quando o 
ato que a determina encontra o prazo 
a que se vincula exaurido. Se já está 
o prazo esgotado e totalmente fluido, 
não há o que prorrogar. Seria, então, 
o caso de restauração, que é de com
petência privativa de lei. 

13. Mas não há lei Testau11l.llndo a 
validade das provas de habilitação ho
mologadas até 31 de janeiro de 1954. 
O que há é a lei que a prorrogou, mas 
promulgada a 7 de janeiro de 1956 
- Lei n" 2.705-A -, quando já haviam 
decorridos 2 anos e 5 meses da homo
logação da prova aqui mencionada. Não 
a abrangeu, pois, nem a 8.lllparou. 

14. Parecem-nos, assím, isentos de 
vicio e por isso legítimos os atos sub
metidos ao Senhor Presidente da Repú
blica pelo Ministro da Justiça. 

Salvo melhor juízo. 

Brasília, 11 de junho de 1963. -
Valdir Pires, Consultor-Geral da Repú
blica. 

f UNCIONARIO PVBLlCO - ASSISTENTE ]UR/DICO 

- Os cargos de assistente jurídico, não sendo de ca1"reira, podem 
ser providos sem a p1"estação de concurso. 

PRESID~CIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.O 36.615-63 

Presidência da República - Consulto
ria-Geral da República. E" M. n" 804, 
de 12 de junho de 1963. Submete pa
recer relativo a nomeação efetiva de 
Assistente Jurídico no Ministério do 
Trabalho e Precidência Social. "Apro
vo. 14 de junho de 1963." (Enc. ao 
MTPS, 21 de junho de 1963.) 

• 

PARECm 

1. O Ministro do Trabalho e Previ
dência Social submeteu ao Senhor !'Te
sidente da República o ato, objetivo da 
consulta, que é a nomeação efetiva, nos 
têrmos do art. 12, n' II, da Lei n' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, de Assis
tente Jurídico, para vaga existente no 




